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PORTARIA NO 082, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

CANCELA coNcEssAo DE
pnouoçÃo HoRTzoNTAL

O Prefeìto MuniciPal de

legais, tendo em vista o disposto o

201s,

Missal, Estado do Paraná,

Atigo 19 da Lei Municìpal

no uso de suas atribuições

no1.283 de 27 de julho de

RESOLVE

Art, 10 - CANCELAR a concessão de

PoÌtaria 040/2022 de 25 de janeiro de 2022, ao

retroagindo seus efeitos ao mês de janeÌro de 2022:

Promoção Horizontal concedida pela

servidor estável abaixo relacionado,

NOME CARGO

DATA DE
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GRUPO

OCUPACIONAL
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ROQUE ALOISIO

sCH N EIDER MECANICO 16l02/2077 GOO-F-ll GOO-F-l 04

Art.30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GABÌNF|E Do PREFEITo MUNICIPAL DE MISSAL, 11 DE FEVEREIRo DE2022.
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